
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAT}O DO .AMAZON.AS
GABINETE DO DEPUTADOLUTZ CASTRO - GDLC

EMENÐA MODIFICATTV.{ E AÐITIVA F{" 12817

Ao Projeto dê.I-ei n.n 36; de 2017a que

"IN'STITUI ,a Política Estadual de
Resíduos Sólidos do Amazonas
PERS/AM, e dá. outras providências".

AUTOR: Deputado LUIZ, CASTRO

ArL 1o. Altera a redação do inciso VIII e acrescenta o inciso XI, do Art. 2o, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2o [...]

ambientalmente adequada;
XI * a transiormação de resíduos em recursos;

ArL 2o.Inclui o inciso III, renutnera'os dernais incisos, do Art. 3o que passa a
vigorar coln a seguinte redação:

"Art. 3o [...]
I-(.);
ü - (.',);
ilI - a segregação d'os resíduos na fonte de produção;
IV . reutilização..... e rejeitos;
V - fomento..., ambiental;
VI - fomento ............. ambiental;
VII - Incentivo

, VIII . cooperação'..,... integrada;
IX - fortalecimento ... sólidos;
X - reconhecimento ....segurança;

' XI - prioridade aprodutos Municípios;
XII - prioridade para ................... Municípios;
XIII - regularidade .......... sólidos.

'{.rt. 3o. Altera a redação do incisos v e acrescenta o inciso xvIII, do'Art. 4o, que
passa a vigorar com a segu,inte redação:

"Art.4o [...]
V - a segregação na fonte, a coleta seletiva, a ser implantada

gradualmente em todos os rnunicípios;
XVIXI - a construção e o funcionamento de aterros sanitários;

Art. 4". Altera a redação da alínea "a" e acrescenta a alíneà "1" do inciso I e
altera a redação da alínea "a" do inciso II, do Art. 5o, que passa a vigorar com a
seguinte redação: ,ó
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"Art. 5o [...]r-( )
a) resíduos domiciliares: os originários de atividades domésticas em

residências urbanas e rurais;
l) resíduos orgânicos: os gerados nas atividades de poda de alvores
urbanas; bares; restaurantes, feiras e supermercados;

ü-(..)
a) resíduos perigosos: aqueles que por sua capacidade de câusar a

impermeabilização ou anoxia; ou suas características de infarnabilidade,
corrosividade, reatividade, toxidade, patogenicidade, carcinogenicidade,
teratogenicidade e mutagenicidade, apresentam signif,rcativo risco à saúde
pública ou à qualidade ambiental, conforme nonnatização correlata;
impermeabilização

Art. 5o. Altera a redação do inciso I, e acrescenta o inciso XV do Art. 8o, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o [...]
I - instituição e gradação de metas, em conjunto com todos os atores, de não

geração, redução, segregação, reciclagem, e, em especial, de erradicação de lixões,
construção e openação de aterros sanitários e recuperação de áreas degradadas;

XV - criação de incentivos para a produção e adaptação de tecnologias de
produto e/ou processo parâ â segregação, coleta seletiva, reutilização e n"eciclagern
de resíduos.

. Art. 6o. Altera a redação do iniiso II, do fut. 10, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. l0 [...]
II os programas de segregação, coleta seletiva, educação ambiental,

mobilização social, redução, reutilização, reciclagem, de aproveitamento energético, de
eliminação dos lixões, construção e funcionamento de aterros sanitários e recuperação
de áreas degradadas;

Art. 7n. Altera a redação do $ 3o, do At. I 1, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. l1 [...]

$3" O conteúdo dos planos deverá observar o dìsposto no Plano Estadual e
estabelecer soluções preferencialmente integradas, para a segregação, coleta seletiva,
recuperação, reciclagem, tratamento e destinação adequada dos resíduos sólidos
urbanos, e, de acordo com as peculiaridades microrregionais, outros tipos de resíduos.

Art. 8o. Transforrna o parâgrafo único em $ 1o e inclui os parágrafo 2" e 3" no
artigo 14, que passa a vigorar com a seguinte redação:

I'Art. 14 [...] Ll
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$ 1" A regulamentação ..... de meio ambiente.

$ Z" Ðeverão ser previstas a instalação de Fosto de Eratrega Voluntaria -
PEV, a razão de um PEV por cada 3.000 habitantes

$3' Estabelecimento de incentivos fiscais pera empÌ.esas que
disponibilizarem PEVso para a população municipal.

ll,rt. 9o. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação

PLENÁR,IO RUY AR,;{ÚJO DA .{SSEMBLEI,d LEGIST,ATWA DO E,STAÐO
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de março de2017.

Dep. L,uiz Castro
REDE' SUSTENTAB ILIDADE

JUSTIFICATI\/A

justificâ a referida proposta com base nos termos daLei Federal n. 12.305, de 02 de

agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto Federal n.7.404, de23 de dezembro de

2010, que institui aPolíticaNacional de Resíduos Sólidos - PNRS.
''a E necessária a inclusão do termo "redução", agregado à palavra "consutno" no

inciso VIII do artigo 21, se torna necessário, pois, dentre os princípios de uma Política

Èstadual de Resíduos Sólidos não é o consumo que se deve perseguir e sirn a redução

do consumo.

Quanto à iirclusão do inciso XI do rnesmo artìgo 2o, se torna pertinente em

função de o coroamento de uma Política Estadual de Resíduos Sólidos seja, o de

transformar resíduos em recursos, de modo a propiciar o desenvolvimento sustentável.

'1E necessárra a alteração do Art, 30, pela inclusão do inciso III, objetivando "a

segregação dos resíduos na fonte de produçãsl', pois uma Política Estadual de Resíduos

Sólidos, que não separe previamente seus residuos, invi,abllizará economicamente sua

reutilização e a reciclagem. Segundo especialistas: resíduo rnisturado é lixo.

ú
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Quanto à renumeração dos incisos do artigo 3 o, se tornou necessária em função

da necessidade da inclusão de um inciso logo após o segundo, de modo a manter a

seqüência lógica dos objetivos da política em tela.

É necessária a alteração do Art. 4o, inciso V acrescentando o tenno: "segregação

na fonte", por motivo desta atividade ser um instrumento fundamèntal para o born êxito

de uma Política Estadual de Resíduos Sólidos.

Quanto à inclusão do inciso XVI[, no rneslno artigo 4o, se deve a necessidade da

Construção e o Funcionamento de Aterros Sanitários como instrumento fundamental

pára a consecirção de uma Política Estadual de Resíduos Sólidos bem sucedida.

E necessária a alteração do Art. 5o, pela modificação da alinea "a" do inciso I,

pela inclusão de também os resíduos domiciliares rurais necessitarem ter sua coletâ

prevista em umä Política Estadual de Resíduos Sólidos consistente. Quanto a inclusão

da alínea "1" no incis.o I, os resíduos orgânicos; são responsáveis por mais de 60Vo do

peso dos residuos sólidos urbanos. Quanto a inclusão das palavras: imperrmeabilização

e anoxia, se tornaram necessárias,.pois estes são fatores anrbieitais que causam

significativa alteraçäo ambiental, sobretudo ern sistemas aquáticos, principalmente por

óleo de cozinha.

Quanto a alteração do Art. 8o, incíso I pela inclusão das palavras segregação e

construção de aterros sanitários municipais, estas são ações fundamentais para o

sucesso da Política Estadual de Resíduos Sólidos. O mesmo se dá quanto a inclusão do

inciso XV neste artigo em decorrência da necessidade de incentivos a geração ile

tecnologias de processo e produto para a segregação, reutilização e a reciclagem de

resí{uos sólidos.

Quanto a alteração do parâgrafo 3o do Art.ll,.se deu pela necessidade de o

conteúdo dos Planos de Resíduos Sólidos preverem a segregação dos resíduos de modo

a atingir as soluções integradàs previstas pelo parágrafoem tela. 
.

Em relação a transformação da numeração do parágrafo único em parágrafo

primeiro e inclusão dos parágrafo2 e 3o no artigo 14, decorreu danecessidade de se

prever a Instalação dos Postos de Entrega Voluntária nos planos Municipais em número

suficiente para atender a coleta seletiva, bem como incentivar a instalaçäo destes Postos

ú
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em locais de facil acesso como supennercados, padarias, postos de gasolina dente

outros, colno fonna de facilitar a coleta seletiva municipal, integrando a população em

uma grande corrente para o sucesso do Plano de Resíduos Sólidos.

PLENÁRIO R,UY AR,{ÚJO DA ASSEMBLT,TÄ LEGISLAT'TVA DO EST,qÐO
DO AMAZONA.S, em Manaus, 16 de março de2077.

Ll-u /
Dep. Luiz Castro

REDE SUSTENTABILIDADE

.

Página 5 de 5


